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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA   Nº 370/2024  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM 
FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º
Nomear, a partir de 22 de abril de 2024, o Senhor LEONARDO LINDMAN CARVALHO portador do RG 32.890.654-2 e 
CPF 350.520.298-37, para ocupar o cargo comissionado de assessor parlamentar, referência 44, conforme Resolução 
nº 248 de 05 de julho de 2023. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 19 de abril de 2024.Vitor Naressi Netto-Presidente,Carlos Luiz de Deus-1º Secretário,  
João Henrique Trevillato Sundfeld-2º Secretário. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirassununga. Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS –
CONTRATAÇÃO DE OFICINAS MECÂNICAS (INCLUSO
FORNECIMENTO  DE  PEÇAS)  PARA  REPARO  DE
VEÍCULOS DA FROTA DO SAEP DURANTE O ANO DE
2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530/2024 
O  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de  Pirassununga,  em
cumprimento  ao  disposto  no  Art.  86  da  Lei  nº
14.133/2021, em consonância ao art. 1º §2º do Decreto
Municipal  nº  8.437/2023,  torna  público  que  realizará
registro  de  preços  pelo  prazo  de  12  meses,  para
CONTRATAÇÃO DE OFICINAS MECÂNICAS (INCLUSO
FORNECIMENTO  DE  PEÇAS)  PARA  REPARO  DE
VEÍCULOS  DA  FROTA  DO  SAEP.  Os  interessados
deverão solicitar  a lista  dos itens a serem adquiridos e
encaminhar  o  pedido  de  adesão  através  do  e-mail
compras@saep.sp.gov.br  em até  08  (oito)  dias  úteis,  a
contar da publicação. Pirassununga, 19 de abril de 2024.
José Roberto Barone – Superintendente.

AVISO DE DISPENSA 
Aviso da Dispensa n° 046/2024. Processo Administrativo
n°  578/2024.  Dispensa  Eletrônica  n°  046/2024.  Objeto:
Aquisição de Discos de Corte e outros materiais para a
Seção de Manutenção e Zeladoria, conforme condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Dispensa Eletrônica e no Anexo I (Termo de Referência),
que se encontra à disposição nos sites: www.gov.br/pncp,
www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a partir do dia 19 de
abril  de  2024.  Data  de  início  para  envio  de  propostas
eletrônicas  será  22 de  abril  de  2024  e  a  abertura  da
Sessão Pública será às 09h00min do dia 25 de abril de
2024.  Pirassununga 19 de abril  de 2024.  José Roberto
Barone – Superintendente.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 268/24 – DISPENSA
ELETRÔNICA 0033/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto aquisição de Cimento Pó
2 Pega Ultra Rápido e Aditivo Líquido Plastificante para
Concreto, referente ao processo supracitado, realizado na
modalidade Dispensa de Licitação n° 0033/2024, para a
empresa JENIFER JESSICA AZEVEDO ME,  que ofertou
o  valor  de R$  16.228,80  (dezesseis  mil,  duzentos  e
vinte e oito reais e oitenta centavos), e para a empresa
GONÇALVES  EMPREENDIMENTOS  COMERCIAIS
LTDA, que ofertou o valor de R$ 538,20 (quinhentos e
trinta  e  oito  reais  e  vinte  centavos), conforme

informações  constantes  do  Processo.  Pirassununga,  19
de abril de 2024. José Roberto Barone – Superintendente.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 352/24 – DISPENSA
ELETRÔNICA 0024/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto aquisição de Termovisor
e Medidor de Vibração Magnético, referente ao processo
supracitado,  realizado  na  modalidade  Dispensa  de
Licitação  n°  0033/2024,  para  a  empresa  MARCOS
FERARI LTDA, que ofertou o valor de R$ 7.830,54 (sete
mil,  oitocentos  e  trinta  reais  e  cinquenta  e  quatro
centavos),  conforme  informações  constantes  do
Processo.  Pirassununga,  19  de  abril  de  2024.  José
Roberto Barone – Superintendente.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.326, DE 19 DE ABRIL DE 2024
“Dá nova redação às alíneas “f” dos incisos I e II do artigo
4º da Lei nº 6.244, de 30 de novembro de 2023.”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º As alíneas “f” dos incisos I e II do artigo 4º da Lei nº
6.244, de 30 de novembro de 2023, que dispõe sobre a
reorganização  do  Conselho  Municipal  de  Direitos  da
Pessoa  com  Deficiência  -  CMDPD,  e  dá  outras
providências,  passam  a  vigorar  com  as  seguintes
redações:
“Art.
4º..........................................................................................
.................
I
- ...........................................................................................
........................
.............................................................................................
...........................
f)  1  (um)  da  Secretaria  Municipal  de  Comércio  e
Indústria;
.............................................................................................
...........................
II
- ...........................................................................................
.......................
.............................................................................................
...........................
f) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do
Brasil;
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.............................................................................................

................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.327, DE 19 DE ABRIL DE 2024
“Visa  denominar  a  Rua  03  do  Loteamento  Jardim
Botânico de Royce Maria Victorelli Pires Vargas.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de “Royce Maria Victorelli Pires
Vargas” a Rua 03, no Loteamento Jardim Botânico, neste
município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.

LEI Nº 6.328, DE 19 DE ABRIL DE 2024
“Visa  denominar  a  Rua  13  do  Loteamento  Jardim
Botânico de Iza Battistella Zanquetin.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º Fica denominada de “Iza Battistella Zanquetin” a
Rua 13, no Loteamento Jardim Botânico, neste município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 306/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4018, de 31 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Interromper, a pedido, a licença sem remuneração
concedida à servidora Fernanda Fagundes Chagas, RG
nº  29.204.568-2  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Professor, nos termos do § 5º
do  Art.  1º  da  Lei  nº  6.153,  de  14  de  junho  de  2023,
devendo  a  mencionada  servidora  retornar  às  suas
atividades laborais a partir de 22 de abril do fluente ano.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 307/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2508, de 15 de abril de 2024; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a partir de 22 de abril de 2024, licença
sem  remuneração  pelo  prazo  de  até  dois  anos,  ao
servidor Jeferson Esteves dos Santos, RG nº 41.177.156-
5 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista
de Pedreiro, nos termos da Lei nº 6.153/2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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